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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 028/2019
Súmula: “Patrolamento de estradas de roça”

O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que por meio do setor competente, providencie o patrolamento das estradas de roça nas regiões produtivas do Município.

JUSTIFICATIVA

Algumas regiões do nosso Município, como por exemplo Fagundes, Campestre, Cangoera, Salto da Boa Vista e Papanduva, Córrego das Pedras, tem como destaque econômico a questão agrícola e pastoril. Fato que certamente contribui para a elevação dos índices municipais o que reflete também no aumento da arrecadação. A exemplo podemos mencionar dados levantados pela Associação de moradores de Campestre onde analisou-se no bairro e arrebalde 255 famílias e destas 76,5% tem relação com atividades do setor primário, ou seja, ligados a agricultura, a pecuária, a fungicultura e a silvicultura. 

Na realidade os índices ainda podem ser maiores se não considerarmos os chacareiros. Assim, cabe a municipalidade atender as necessidades desses trabalhadores em prol da manutenção e ampliação das atividades econômicas destacadas. 

Neste momento a necessidade é o patrolamento das vias e estradas de roça, pois a colheita de muitas culturas já iniciou, e devido a estas vias não possuírem cobertura de saibro e nem abaulamento coma as vias principais, as chuvas acabaram cortando as mesmas e prejudicando a passagem dos maquinários agrícolas, tobatas, tratores e caminhões responsáveis pelo escoamento dos produtos. Enfim é fundamental e imprescindível a realização de tais serviços com urgência.

Sala de Sessões, 23 de abril de 2019.
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